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PORTARIA Nº 1141/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) ROQUE TAVARES LEAL, 
lotado(a) EEEF PROF ROMANA TAVARES LEAL, ocupante do cargo , 
CPF 128.567.382-49, identidade funcional nº 5821975, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1142/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MANOEL DANILO VASCON-
CELOS DE SIQUEIRA, lotado(a) EEEM PEDRO ALVARES CABRAL - ANE-
XO I, ocupante do cargo , CPF 442.134.502-44, identidade funcional nº 
5900118, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguin-
tes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
para atendimento de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1143/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) GELCILEI FERREIRA DA 
SILVA, lotado(a) EEEF RICHARD HENNINGTON, ocupante do cargo , 
CPF 496.300.912-91, identidade funcional nº 5900090, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1144/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) FRANCISCO DE ASSIS DO 
NASCIMENTO COSTA, lotado(a) ERC ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPICIONAIS, ocupante do cargo , CPF 339.084.352-34, identidade fun-
cional nº 5772281, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), distribuídos 
nos seguintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no 
valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) para atendimento de despesas ligadas ao enfrentamento da pande-
mia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.

Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1145/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) SANDRA MARIA PASSOS 
MACHADO, lotado(a) EEEFM ANTONIO BATISTA BELO DE CARVALHO -ANE-
XO I, ocupante do cargo , CPF 233.098.572-04, identidade funcional nº 
57204334, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos se-
guintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor 
de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Servi-
ços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
para atendimento de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1146/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) KELLISÂNGELA RODRIGUES 
QUARESMA SERRAO, lotado(a) EEEM JULIA PASSARINHO - ANEXO I, ocu-
pante do cargo , CPF 516.105.402-63, identidade funcional nº 5899792, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos 
de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento 
de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na for-
ma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1147/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) JARDISON LUIZ ROCHA DA 
SILVA, lotado(a) EEEM MADRE IMACULADA -ANEXO I, ocupante do cargo 
, CPF 596.522.332-34, identidade funcional nº 57194568, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34


